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MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 2 2 0 2 3

Dispõe sobre o Plano de Evolução dos
Vencimentos dos Servidores Públicos Efetivos

da Prefeitura Municipal de Hortolândia e dá

outras providências.

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO 1

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® Fica instituído o Plano de Evolução dos Servidores Públicos Efetivos da

Prefeitura Municipal de Hortolândia, titulares de cargos de provimento efetivo, fundamentado nos
seguintes princípios e diretrizes:

I - racionalização da estrutura de cargos e da carreira:

II - legalidade e segurança jurídica;

líl - reconhecimento e valorização dos integrantes dos servidores públicos

efetivos pelos serviços prestados, pelo conhecimento adquirido e pelo desempenho;

IV - estímulo ao desenvolvimento do servidor público efetivo e à qualificação

funcional;

V - criação das bases de uma política de recursos humanos capaz de conduzir
de forma mais eficaz o desempenho, a qualidade, a produtividade e o comprometimento do
servidor público efetivo com os resultados do seu trabalho; e

VI - estabelecimento do piso de vencimentos para os cargos públicos efetivos

municipais em geral.

§ 1® Na gestão de pessoas, a Prefeitura Municipal atenderá ao princípio da
valorização do servidor público efetivo, investindo na sua capacitação, no seu aprimoramento e na
sua atualização profissional.

§ 2® As atribuições, os requisitos, os vencimentos e a jornada dos cargos
dispostos nesta Lei Complementar serão disciplinados pela Lei que dispõe sobre o quadro de
cargos efetivos da Prefeitura Municipal de Hortolândia.

§ 3® A relação de grupos ocupaclonais e respectivos valores de vencimento inicial
fica disposta no Anexo I.
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CAPÍTULO II

DOS CONCEITOS BÁSICOS

Art. 2® Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - servidor público: titular de cargo efetivo e de função de confiança da Prefeitura
Municipal de Hortolândia;

II - quadro das carreiras em geral: o conjunto de cargos efetivos e de função de

confiança destinados aos servidores públicos efetivos em geral;

III - carreira: série de colocações de valorizações progressivas horizontais e verticais

de vencimento, para operacionalizar a passagem a níveis superiores ou a classes posteriores, em

sistema de evolução funcional;

IV - classe: elemento de diferenciação progressiva do vencimento, em linha

horizontal, identificada pelas letras "a" até "1", indicando cada posição correspondente de valor, do

menor para o maior, respeitando a ordenação alfabética;

V - enquadramento: processo por meio do qual é definido ao servidor público
efetivo, em decorrência dos critérios fixados na norma, o seu correspondente nível e classe no

grupo ocupacional em que seu cargo público esteja inserido;

VI - exercício: desempenho das funções, atribuições, atividades e responsabilidades

fixadas para o cargo ou função pública;

VII - exercício financeiro: é o período em que ocorrem as operações contábeis e

financeiras do ente público, iniciando no dia 1° de janeiro e encerrando no dia 31 de dezembro do
mesmo ano;

VIII - evolução funcional: consiste nos processos de progressão vertical ou

horizontal na carreira;

IX - grupo ocupacional: conjunto de cargos públicos do quadro das carreiras em

geral com atribuições ocupacionais de complexidade e natureza semelhantes para fins de

evolução funcional, aos quais se aplica a mesma referência de vencimento inicial;

X - massa salarial: somatória do vencimento mensal dos servidores efetivos que

Integram o mesmo grupo ocupacional;

XI - nível: designação indicativa da posição em que se encontra o vencimento do

servidor público, na hierarquia vertical da tabela de vencimento, expresso em números romanos de

"i" até "iv", do menor para o maior valor;

XII - evolução horizontal: é a progressão do servidor público de uma classe para

outra posterior, no mesmo nível em que se encontra enquadrado, na tabela de vencimento pró£üí
do grupo ocupacional ao qual pertence;

' VIST^O



MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

XII) - evolução vertical: é a progressão do servidor público de um nível inferior para
outro imediatamente superior na tabela de vencimento própria do grupo ocupacional ao qual

pertence, observada a mesma classe em que estava enquadrado no nível abaixo, exceto se
cumprir concomitantemente os requisitos da evolução horizontal;

XIV - vencimento: retribuição pecuniária devida ao servidor público pelo exercício

das atribuições próprias do cargo público;

XV - vantagem pessoal: é a gratificação final que o servidor receberá, após a

implantação do plano de cargos, carreiras e vencimentos, que representará a incorporação única

dos adicionais de tempo de serviço, abonos salariais e gratificações incorporadas.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS

Ari. 3° O Plano de Evolução Funcional, por meio de progressão horizontal e vertical,

é o procedimento pelo qual a Administração proporciona aos servidores a possibilidade de

ascensão funcional.

Parágrafo único. O servidor público efetivo poderá evoluir, respeitados os

interstícios mínimos desta Lei Complementar, de forma horizontal e vertical em seu grupo

ocupacional.

Art. 4° O servidor público efetivo será admitido no vencimento correspondente à

classe "A", do nível "1", do grupo ocupacional do respectivo cargo objeto de concurso público.

Parágrafo único. Durante os três anos de estágio probatório, o servidor não poderá
evoluir para outra classe ou nível.

Art. 5® A progressão horizontal obedecerá a sistemática de valorização do

vencimento fixado para 12 (doze) classes, representadas por letras, em ordem alfabética e
crescente, a partir da letra "A" até a letra "L", do menor valor para o maior valor de vencimento:

Parágrafo único. A valorização das classes posteriores do primeiro nível, em

relação às classes anteriores, será de 3% (três por cento).

Art. 6° A progressão vertical obedecerá a sistemática de valorização do vencimento
fixado para 4 (quatro) níveis, representados por números romanos, em ordem crescente, a partir

do T até o "IV", do menor valor para o maior valor;

Parágrafo único. A valorização do nível superior, em relação ao nível inferior, será

de 6% (seis por cento).
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Art. 7® A evolução funcional somente se dará de acordo com a previsão
orçamentária de cada ano, que deverá assegurar recursos suficientes para, no mínimo:

I - Progressão Horizontal de 15% (quinze por cento) dos servidores de cada grupo
ocupacional, a cada processo.

II - Progressão Vertical de 6% (seis por cento) dos servidores de cada grupo
ocupacional, a cada processo.

§ 1® As verbas destinadas à progressão vertical e à progressão horizontal deverão
ser objeto de rubricas específicas no orçamento anual.

§ 2® A distribuição dos recursos previstos em orçamento para a evolução funcional
dos servidores públicos efetivos ocorrerá entre os grupos ocupacionais, de acordo com a massa
salarial de cada um deles.

§ 3® Eventuais recursos orçamentários não utilizados para progressão vertical serão
utilizadas na progressão horizontal do próprio grupo ocupacional.

Art. 8® Compete ao Prefeito Municipal planejar o orçamento da Prefeitura Municipal,
considerando as possibilidades de evoluções funcionais para o próximo exercício.

Parágrafo único. No início de cada exercício o Prefeito Municipal declarará as
disponibilidades financeiras para progressões verticais e horizontais, distribuindo os recursos
proporcionalmente entre as massas salariais de cada grupo ocupacional.

Art. 9® Os servidores aptos à progressão deverão ser classificados por grupo

ocupacional e massa salarial, de acordo com os seguintes critérios:

I - para a progressão horizontal deverá obter média calculada a partir das notas das
3 (três) avaliações permanentes de desempenho aplicadas no período, atingindo, no mínimo, 8
(oito) pontos, na média, funcionando como critérios de desempate, cumulativamente:

a) ocupar o mesmo nível por mais tempo; e

b) possuir mais tempo de serviço público no cargo efetivo objeto da evolução.

II - para a progressão vertical deverá obter pontuação de qualificação, atingindo, no
mínimo, 15 (quinze) pontos, os servidores titulares de cargos de nível médio, e 25 (vinte e cinco)
pontos, os servidores titulares de cargos de nível superior, funcionando como critérios de
desempate, cumulativamente:

a) ocupar o mesmo nível por mais tempo; e

b) possuir mais tempo de serviço público no cargo efetivo objeto da evolução.
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Art. 10. O servidor que cumprir os requisitos estabelecidos nesta Lei Complementar
para evolução, passa para a classe de vencimento seguinte ou nível de vencimento superior,
reiniciando-se a contagem de tempo e a anotação de ocorrências, para efeito de nova apuração de
merecimento ou qualificação, conforme o caso.

Art. 11. As listas de progressão serão apuradas mensalmente, em relação ao mês
anterior, relativamente à verificação e confirmação do preenchimento dos requisitos para evolução
vertical ou horizontal.

§ 1® A divulgação da lista de classificados para a progressão horizontal ou vertical
deve observar o princípio da publicidade.

§ 2® Para efeito de classificação para a progressão horizontal, a lista considerará a
ordem cronológica em que os servidores preencheram os requisitos para a evolução à classe
seguinte àquela em que se encontra.

§ 3® Para efeito de classificação para a progressão vertical, a lista considerará a
ordem cronológica em que foi feito o requerimento administrativo, com a apresentação do título ou
do certificado para evolução ao nível seguinte àquele em que se encontra.

§ 4® Os servidores públicos que não atingirem a média ou pontuações mínimas não
serão classificados para as evoluções funcionais.

Art. 12. As progressões verticais ou horizontais terão seus efeitos financeiros
Iniciados em até 3 (três) meses, a contar do:

I - preenchimento dos requisitos, para evolução horizontal;

II - requerimento e apresentação dos títulos e certificados, para a evolução vertical.

§ 1® A declaração de indisponibilidade financeira para a efetivação das evoluções
verticais e horizontais previstas nesta Lei Complementar implicará na criação de um banco de
dados de servidores aptos e classificados às progressões, os quais aguardarão declaração de
disponibilidade financeira para evoluírem, em lista consolidada de espera.

§ 2° A partir da declaração de disponibilidade financeira, conceder-se-ão

primeiramente as progressões dos servidores aptos e classificados, observada a ordem
cronológica de implementação dos requisitos para a evolução horizontal e a ordem cronológica de
apresentação dos títulos e certificados para a progressão vertical, considerando a lista de
classificação consolidada no banco de dados de espera, de que trata o parágrafo anterior.

§ 3® Os servidores que evoluírem nos termos previstos nos parágrafos anteriores
não terão o efeito retroativo à data do preenchimento dos requisitos, no caso de evolução
horizontal, ou do requerimento, no caso de evolução vertical.

Art. 13. As progressões serão processadas pelo órgão competente da Prefeitura
Municipal, com auxílio da Comissão de Gestão de Carreira, publicando-se lista de classifica
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para cada grupo e massa de servidores públicos do quadro da Prefeitura Municipal, aptos à
progressão horizontal ou vertical.

§ 1° A publicação deverá ocorrer até 1 (um) mês após o preenchimento dos
requisitos ou do requerimento, conforme o caso.

§ 2° Os efeitos financeiros serão implementados em folha de pagamento, no mês
seguinte ao da publicação da lista de classificação, retroagindo à data do preenchimento dos
requisitos, no caso da evolução horizontal, ou à data do requerimento, no caso da evolução
vertical.

§ 3® No caso de evolução de servidores em lista consolidada de espera, a
publicação da ordem de classificação de todos os servidores aptos e classificados no período,
deverá ocorrer em até 1 (um) mês a partir da declaração de disponibilidade financeira.

Art. 14. A ocorrência de indisponibiildade orçamentária ou financeira que impeça as

evoluções deverá ser declarada por ato do Prefeito, fundamentado e motivado tecnicamente pelas

áreas competentes, e não poderá desrespeitar os percentuais mínimos de progressão fixados
nesta Lei Complementar.

Seção I

Da Evolução Horizontal

Art. 15. A evolução horizontal é a passagem de uma classe para outra

imediatamente subsequente, dentro do mesmo nfvei, mediante classificação no processo de

Avaliação Permanente de Desempenho.

§ 1® A evolução horizontal, sempre por mérito, e decorrente de Avaliação
Permanente de Desempenho, será efetuada a cada período de 36 (trinta e seis) meses, para o

enquadramento dos servidores nas classes identificadas da letra "A" a "L", dos níveis I a IV de

cada grupo ocupacionai a que se refere o Anexo ii, desta Lei Complementar.

§ 2® O encerramento de um período de 36 (trinta e seis) meses de avaliação

permanente de desempenho implica no início de outro período de 36 (trinta e seis) meses de
avalição permanente de desempenho, sem que nenhum efeito das avaliações de um período

possa ser utilizado no período subsequente.

Art. 16. Estará habilitado à evolução horizontal o servidor efetivo que:

I • possuir estabilidade;

II - cumprir o interstício mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício;

III - avaliação satisfatória anual, no desempenho individual, por meio de
procedimentos e critérios estabelecidos em regulamento;
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IV - não tiver contra si, no período de interstício de uma progressão para outra,

decisão administrativa transitada em julgado com aplicação de pena disciplinar.

Art. 17. Suspendem os interstícios da Progressão:

I - licença para tratar de interesses particulares;

II - afastamento por condenação à prisão por decisão judicial;

III - afastamento para tratamento de saúde, a partir do 16° dia;

IV • afastamento por motivo de doença em pessoa de sua família;

V - o exercício de mandato eletivo quando necessário o afastamento do servidor,

nos termos do artigo 38 da Constituição Federal; e

VI - falta injustificada.

§ 1° O servidor designado para exercício de função gratificada poderá progredir

horizontalmente.

§ 2° O servidor requisitado nos termos da Lei Federal n° 4.737, de 15 de julho de

1965, e da Lei Federal 6.999, de 7 de junho de 1982, terá seu tempo de trabalho contado para

todos os fins, inclusive para efeito de contagem do interstício de Evolução Horizontal e Vertical.

Art. 18. A Avaliação Permanente de Desempenho será aplicada anualmente e terá

validade apenas para o triênio utilizado como base para a evolução horizontal.

Art. 19. Aplicar-se-á, como critério para a evolução horizontal, a obtenção de nota

mínima de 8 (oito) pontos, na média das avaliações permanentes de desempenho, as quais

deverão ser aplicadas anualmente a partir da vigência desta Lei Complementar.

Art. 20. Somente progredirão de classe os servidores que obtiverem nas 3 (três)

últimas avaliações anuais a média de pontuação igual ou superior a 8 (oito) pontos, respeitada a

ordem de classificação.

Art. 21. O cômputo do interstício terá início, para os novos servidores, a partir da

confirmação do estágio probatório e, aos demais, a partir de 1° de janeiro de 2024.

§ 1° Uma vez concluído o estágio probatório e adquirida a estabilidade, os novos

servidores receberão progressão horizontal automaticamente, evoluindo à classe de vencimento

seguinte àquela em que se encontra.

§ 2° Para efeito do disposto neste artigo, serão computados os anos completos de

efetivo exercício no serviço público municipal de Hortolândia dos servidores que já compõem o

quadro de carreiras do Município, considerando esse tempo não utilizado anteriormente para
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evolução na carreira como saldo para contagem inicial dos interstícios necessários à progressão
horizontal prevista nesta Lei Complementar.

Art. 22. Caso não alcance a exigência mínima do merecimento, o servidor
permanecerá na classe de vencimento em que se encontra, devendo cumprir 3 (três) anos para
efeito de nova apuração de média voltada à evolução horizontal.

Art. 23. As avaliações permanentes de desempenho serão realizadas anualmente,

por 3 (três) anos, e o resultado da média obtida será usado para efeito de classificação para
evolução horizontal, considerando a ordem cronológica em que os servidores preencheram os
requisitos para progredir.

Seção II

Da Evolução Vertical

Art. 24. A evolução vertical é a passagem de um nível para outro imediatamente
superior, mediante pontuação mínima obtida através de qualificação, mantida a mesma classe.

Art. 25. Está habilitado à progressão vertical o servidor efetivo que,

cumulativamente:

I - possuir estabilidade;

II - cumprir o interstício mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício;

III ■ não tiver contra si, no período de interstício de uma progressão para outra,

decisão administrativa transitada em julgado com aplicação de pena disciplinar;

IV - houver obtido qualificação profissional, atingindo, no mínimo, 15 (quinze)

pontos, os servidores titulares de cargos de nível médio, e 25 (vinte e cinco) pontos, os servidores

titulares de cargos de nível superior, seguindo a pontuação e as exigências dispostas no Anexo IV.

§ 1® O servidor designado para exercício de função gratificada poderá progredir

horizontalmente.

§ 2® O servidor requisitado nos termos da Lei Federal n° 4.737, de 15 de julho de

1965, e da Lei Federal 6.999, de 7 de junho de 1982, terá seu tempo de trabalho contado para
todos os fins. Inclusive para efeito de contagem do interstício de Evolução Horizontal.

Art. 26. A qualificação utilizada para a progressão vertical não poderá ter sido

exigida como requisito para o vínculo efetivo objeto de concurso público.

Art. 27. A cada tipo de qualificação prevista no Anexo IV será atribuída pontuação, a

qual será utilizada para efeito de classificação dos servidores com mais pontos até os servidores

com menos pontos, da mesma massa salarial do grupo ocupacional.
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Ari. 28. A qualificação exigida para a progressão vertical, nos termos fixados pelo
Anexo IV. pode ser obtida mediante a obtenção de no mínimo 15 (quinze) pontos, os servidores
titulares de cargos de nível médio, e 25 (vinte e cinco) pontos, os servidores titulares de cargos de
nível superior.

§ 1® O cômputo dos pontos de que trata o caput desse artigo poderá considerar a
somatória de pontos de qualificações distintas, respeitando eventuais limites fixados no Anexo IV.

§ 2® A qualificação deve ser correlata ás atribuições do servidor público efetivo ou às

competências do órgão em que estiver lotado, de acordo com manifestação da Comissão de
Gestão de Carreiras.

§ 3® A Graduação e a Titulação:

í - devem ser reconhecidas pelo Ministério da Educação;

II - têm validade indeterminada para os fins desta Lei Complementar;

III • não podem ser utilizadas mais de uma vez para fins de evolução de nível da

carreira;

IV - não podem ser utilizadas para obtenção de benefícios relativos à titulação

previstos em outras leis municipais; e

V - não podem ter sido utilizadas como requisito de ingresso no concurso público.

§4® A Capacitação:

I - deve ser:

a) aprovada pelo respectivo superior hierárquico, quando relativa a servidores

ligados aos seus órgãos, e, em todos os casos, em conjunto com o Órgão competente;

b) aprovada pela Comissão de Gestão de Carreiras e Órgão competente, após o
término do curso, nos casos em que tenha sido Iniciada antes da publicação desta Lei

Complementar.

II - pode ser obtida por meio de cursos ou treinamentos oferecidos pela Prefeitura
Municipal; e

III - não pode a mesma qualificação ser utilizada mais de uma vez para fins de

evolução vertical.

§ 5® O servidor deve apresentar os respectivos certificados de conclusão, com a

indicação das horas de curso concluídas e histórico ou programação do curso.

VISTO
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§ 6® O Indeferimento de progressão vertical por indisponibilidade financeira deverá
ser realizado por ato do Prefeito, fundamentado motivadamente em estudo técnico da área

competente e não poderá desrespeitar os percentuais mínimos de progressão fixados nesta Lei
Complementar.

§ 7® A qualificação deve ser correlata às atribuições do servidor efetivo, às

atividades da função de confiança ou gratificada ou às competências do órgão.

Art. 29. A Prefeitura Municipal, em conjunto com os servidores, promoverá as ações
necessárias para suprir as insuficiências de desempenho, promovendo cursos de treinamento e
capacitação, entre outras ações.

Art. 30. Não serão admitidos certificados relativos a qualificações exigidas como
pré-requisito para ingresso no cargo ou utilizados para a obtenção de outra vantagem pecuniária,
gratificação ou benefício similar, disciplinada em outra norma municipal.

Art. 31. Poderão ser admitidos certificados relativos a qualificações exigidas para a
designações precárias de funções gratificadas ou de confiança, previstas em Lei específica.

Seção III

Das Avaliações

Art. 32. A Avaliação Permanente de Desempenho deverá se basear nos seguintes
princípios:

I - qualidade do trabalho;

II ■ produtividade;

III - presteza;

IV - assiduidade;

V - pontualidade;

VI ■ iniciativa;

VII - conduta funcional.

Anexo

Art. 33. Fica instituído o formulário de Avaliação Permanente de Desempenho do

Art. 34. A Avaliação Permanente de Desempenho deve ser aplicada durante o
último mês do período objeto de avaliação.

Parágrafo único. A avaliação de que trata o caput poderá ser adiantada em no
máximo 45 (quarenta e cinco) dias, em razão de férias e licenças programadas.
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Art. 35. Os servidores efetivos serão avaliados por Comissão de Avaliação de

Desempenho, constituída em número ímpar de membros, formada pelo superior imediato, de

acordo com o organograma da Prefeitura Municipal, e, preferencialmente, por dois servidores

efetivos do mesmo locai de trabalho.

§ 1® O campo observação ou sugestão poderá ser utilizado pelos avaliadores para

que indiquem os pontos positivos do servidor e/ou sugestões para que ele melhore seu

desempenho em avaliação futura.

§ 2® Os servidores efetivos designados para o exercício de funções gratificadas ou

nomeados para cargos de provimento em comissão serão avaliados pela Comissão de Avaliação

de Desempenho a que se refere o caput deste artigo, utilizando-se, no que se aplica, o formulário
de avaliação do Anexo III.

Art. 36. A pontuação de cada avaliação será classificada da seguinte maneira:

I - excelente - entre 9 a 10 pontos;

II - bom - entre 8 a 8,9 pontos;

III - regular - entre 6 a 7,9 pontos;

IV - recuperável - entre 5 a 5,9 pontos;

V - insuficiente - abaixo de 5 pontos.

Art. 37. A contar da ciência do resultado da avaliação permanente de desempenho,
o servidor terá 05 (cinco) dias para encaminhar recurso à Comissão de Gestão de Carreiras.

Art. 38. No caso de nota final da avaliação do servidor inferior a 5 pontos, deverá
ser instaurado procedimento administrativo cabível, para apuração do desempenho, a fim de evitar
prejuízos ao erário, garantindo-se o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Parágrafo único. Caso a nota de cada avaliação seja inferior a 8 (oito), os
avaliadores ficarão obrigados a preencher o campo observação e sugestão, indicando de forma
objetiva sua motivação.

Art. 39. Em caso de remoção, alteração do local de trabalho ou disponibilidade do
servidor para área distinta daquela para a qual foi nomeado, a avaliação de desempenho será
realizada pelos servidores de que trata o artigo 35 e pelo superior do local em que estiver lotado
por maior tempo durante o período de avaliação e, caso os períodos sejam iguais, pelos servidores
do local de trabalho atual.
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Seção IV

Da Comissão de Gestão de Carreira

Art. 40. A Comissão de Gestão de Carreira possuirá 3 (três) membros nomeados

pelo Prefeito Municipal, sendo 1 (um) Presidente e 2 (dois) membros, admitida a sua recondução

para a função, tendo por suas competências:

I  - difundir a disciplina legal, os requisitos e os critérios para as evoluções

horizontais e verticais dos servidores efetivos da Prefeitura Municipal;

II - acompanhar os processos de progressão horizontal e vertical e de avaliação de
desempenho permanente;

III - apreciar e julgar os recursos dos servidores públicos contra a avaliação
permanente de desempenho;

IV - receber e analisar os recursos e os pedidos de esclarecimento, de qualquer
espécie, que se refiram à aplicação das disciplinas do plano de evolução;

V - aprovar as capacitações já Iniciadas antes da vigência da presente Lei
Complementar, em consonância com o Órgão competente;

VI - apreciar e julgar os recursos contra o indeferimento dos pedidos de evolução
vertical, exceto quando motivado por indisponibllldade orçamentária ou financeira;

VII - acompanhar os processos de classificação dos servidores aptos às evoluções.

Art. 41. A comissão será obrigatoriamente composta por servidores efetivos do
Poder Executivo.

Parágrafo único. A Comissão de Gestão de Carreiras poderá realizar diligências
junto aos órgãos, solicitando, se necessário, a revisão das Informações, a fim de corrigir erros e/ou
omissões.

Art. 42. São regras para o processamento e julgamento dos recursos:

I ■ o recurso será protocolado em até 5 (cinco) dias a partir da ciência, pelo servidor
público, do resultado final de sua avaliação de desempenho;

II - o recurso será protocolado em até 5 (cinco) dias a partir da ciência, pelo servidor
público, do Indeferimento do seu pedido de evolução vertical;

III ■ somente o servidor público Interessado poderá recorrer;

IV ■ o recurso será julgado em até 15 (quinze) dias após protocolado; e

V - votação não secreta e exposição de motivos.
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CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I

Do Enquadramento

Art. 43. O aumento de requisitos e do nível de escolaridade das posições efetivas

do quadro da Prefeitura Municipal não prejudica o direito adquirido dos servidores nomeados antes

da vigência da presente Lei Complementar.

Art. 44. Os servidores efetivos da Prefeitura Municipal, a partir da vigência desta Lei

Complementar, farão jus exclusivamente aos benefícios e vantagens previstas no regime jurídico
único dos servidores públicos municipais e às vantagens de evolução desta Lei Complementar.

Parágrafo único. As vantagens permanentes concedidas e incorporadas mediante
normas de aplicação do regime jurídico único dos servidores públicos municipais permanecerão
em parcela destacada dos vencimentos, não sendo utilizadas para efeito de enquadramento em
uma Classe e Nível.

Art. 45. Todas as evoluções conquistadas pelos servidores efetivos da Prefeitura
Municipal sob a égide da legislação anterior serão preservadas e concedidas.

Art. 46. Os atuais ocupantes de cargos de provimento efetivo da Prefeitura
Municipal são enquadrados:

I - na classe "a" do nível I: servidores em estágio probatório;

II - na classe que mais se aproxime do valor de seu vencimento, salário base.

§ 1® O enquadramento deverá ocorrer conforme o grupo ocupacional definido na Lei
que dispõe sobre os cargos de provimento efetivo, considerando o cargo de provimento efetivo
ocupado na data da publicação desta Lei Complementar, considerando a correspondência em
razão da opção pelo regime jurídico único estatutário.

§ 2® O enquadramento ocorrerá nas posições definidas pela tabela de vencimento,
instituída no Anexo I.

§ 3® O enquadramento ocorrerá no nível definido pela tabela de vencimento que
possibilitar maior oportunidade de progressão vertical e horizontal.

Art. 47. O titular de cargo de provimento efetivo que ainda esteja em estágio
probatório, obrigatoriamente ficará enquadrado no nível "1". classe "A" do grupo ocupacional.
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Art. 48. Não serão consideradas para o enquadramento proveniente da implantação

do presente plano de evolução, as graduações que o servidor detenha, as quais poderão ser

utilizadas, respeitadas as regras específicas para o caso, quando da primeira progressão vertical,

caso não tenham sido utilizadas em mecanismos de evolução funcional previstos em legislação
anterior.

Parágrafo único. Quanto às graduações existentes, compatíveis com as atribuições
do cargo efetivo, ainda não utilizadas para benefícios e vantagens de carreira, poderão ser
utilizadas para a primeira progressão vertical, desde que não tenham sido requisito para o cargo

efetivo e que não tenham sido utilizadas para a percepção de qualquer vantagem permanente
incorporada.

Art. 49. O enquadramento dos servidores efetivos ocorrerá a partir da publicação

desta Lei Complementar.

Art. 50. A primeira progressão horizontal, de classe, só poderá ocorrer após 3 (três)
anos, a contar do início de vigência desta Lei Complementar, sem prejuízo do saldo de tempo de
serviço não aproveitado, até a vigência desta Lei Complementar, em mecanismo de evolução
funcional previsto em legislação anterior.

Art. 51. A primeira progressão vertical, de nível, só poderá ocorrer após 3 (três)
anos, a partir da vigência da presente Lei Complementar.

Seção II

Das Disposições Finais

Art. 52. Constarão do demonstrativo de vencimentos o nível e a classe em que
estiver enquadrado o servidor efetivo.

Art. 53. É vedada a evolução funcional aos servidores municipais investidos em
mandato eletivo, exceto:

I - no caso de investidora em mandato de Vereador, desde que haja compatibilidade
de horários, nos termos do artigo 38, inciso III, da Constituição Federal; ou

II - eleitos para mandato sindical, desde que observado:

a) os requisitos constantes desta Lei Complementar.

b) para fins de avaliação de desempenho permanente, o resultado da
pontuação obtida nas 03 (três) avaliações permanentes de desempenho imediatamente anteriores
ao exercício do mandato sindical, referentes ao seu cargo de origem ou função de confiança.

Art. 54. Aplicam-se as regras de enquadramento aos concursos em andamento na
data da publicação desta Lei Complementar.
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I  - o candidato aprovado poderá ser nomeado para vaga dentro do prazo de

vigência do concurso público, de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado pelo mesmo prazo, nos
termos do art. 37, ill, da Constituição Federal:

II - a convocação dos aprovados deverá atender, preferencialmente, as hipóteses de

aposentadoria ou vacância de cargo efetivo.

Art. 55. Os servidores efetivos que atingirem todas as possibilidades de evoluções

previstas nas ilustrações da tabela de seu grupo ocupacional, atingindo a última Classe e Nível,
preservarão o direito de evoluir horizontal e verticalmente, observando, para tanto, o percentual
fixo da evolução de passagem de Nível e o percentual fixo de valorização horizontal do último
Nível, previsto na representação ilustrativa de seu grupo.

Art. 56. As despesas decorrentes da presente Lei Complementar correrão à conta
das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, considerando que sua
fixação se dará por lei complementar municipal específica.

Art. 57. Fica estabelecida, sempre no mês de maio de cada ano, a data-base da
revisão geral anual dos servidores de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal.

Art. 58. Os recursos disponíveis para a abertura de créditos adicionais são os
previstos no art. 43, § 1°, incisos I e II da Lei Federal n. 4.320/64, em lei complementar municipal.

Art. 59. Na hipótese de alteração de nomenclatura ou carga horária dos cargos
efetivos atualmente providos, fica garantida ao servidor a realização das atribuições e carga
horária descritas na Lei que dispõe sobre o quadro de cargos efetivos ou na Lei de origem do
concurso público prestado, sendo vedada qualquer imposição que possa caracterizar transposição
de cargo ou atividade.

Parágrafo único. O pagamento dos servidores, nos casos no caput deste artigo,
deverá observar a respectiva tabela de carga horária de seu grupo ocupacional.

Art. 60. Este plano será obrigatoriamente revisado ordinariamente a cada 6 (seis)
anos, a partir de sua publicação, sem prejuízo de revisões extraordinárias.

Art. 61. Ficam revogadas todas as disposições em contrário, em especial o capítulo
I do Título V da Lei Complementar n° 12, de 12 de abril de 2010.

Art. 62. Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2024.

Hortolândia, 20 de abril de 2023.

Tno zezé gomes
^refeito Municipal
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ANEXO

VENCIMENTO GRUPO OCUPACIONAL

R$ 1.787,22 Grupo A

R$ 1.978.27 Grupo B

R$ 2.011,53 Grupo C

R$ 2.198,07 Grupo D

R$ 2.401,90 Grupo E

R$ 2.604,00 Grupo F

R$ 2.624,61 Grupo G

R$ 2.868,01 Grupo H

R$ 3.133,95 Grupo 1

R$ 3.424,52 Grupo J

R$ 3.742,06 Grupo K

R$ 4.602,26 Grupo L

R$ 5.247,00 Grupo M

R$ 5.830,05 Grupo N

R$ 6.758,62 Grupo 0

R$ 8.070,10 Grupo P

R$ 8.734,15 Grupo Q

R$ 9.800,00 Grupo R

R$ 10.760,19 Grupo S

R$ 16.140,29 Grupo T
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ANEXO II

GRUPO A

IV R$ 2.068,36 RS 2.130,41 RS 2.194,33 RS 2.260,16 RS 2.327,96 RS 2.397,80 RS 2.469,73 RS 2.543,83 RS 2.620,14 RS 2.698,75 RS 2.779,71 RS 2.863,10

III RS 2.008,12 RS 2.068,36 RS 2.130,41 RS 2.194,33 RS 2.260,16 RS 2.327,96 RS 2.397,80 RS 2.469,73 RS 2.543,83 RS 2.620,14 R$ 2.698,75 RS 2.779,71

II RS 1.894,45 RS 1.951,29 RS 2.009,83 RS 2.070,12 RS 2.132,22 RS 2.196,19 RS 2.262,08 RS 2.329,94 RS 2.399,84 RS 2.471,83 RS 2.545,99 RS 2.622,37

1'  RS 1.787,22 RS 1.840,84 RS 1.896,06 RS 1.952,94 RS 2.011,53 RS 2.071,88 RS 2.134,03 RS 2.198,06 RS 2.264,00 RS 2.331,92 RS 2.401,87 RS 2.473,93

A B C D E F G H 1 J K L

GRUPO B

IV RS 2.289,47 RS 2.358.15 RS 2.428,90 RS 2.501,76 RS 2.576,82 RS 2.654,12 RS 2.733,74 R$ 2.815,76 RS 2.900,23 RS 2.987,24 R$3.076,85 RS 3.169,16

III RS 2.222,78 RS 2.289,47 RS 2.358.15 RS 2.428,90 RS 2.501,76 RS 2.576,82 RS 2.654,12 RS 2.733,74 RS 2.815,76 RS 2.900,23 RS 2.987,24 RS 3.076,85

II RS 2.096,97 R$2.159,88 RS 2.224,67 RS 2.291,41 RS 2.360,15 RS 2.430,96 RS 2.503,89 RS 2.579,00 RS 2.656,37 RS 2.736,07 RS 2.818,15 RS 2.902,69

I'  RS 1.978,27 RS 2.037,62 RS 2.098,75 RS 2.161,71 RS 2.226,56 RS 2.293,36 RS 2.362,16 RS 2.433,02 RS 2.506,01 RS 2.581,19 RS 2.658,63 RS 2.738,39

A B C D E F G H 1 J K L

GRUPO C

IV RS 2.327,96 R$2.397,80 RS 2.469,73 RS 2.543,82 RS 2.620,14 RS 2.698,74 RS 2.779,71 RS 2.863,10 RS 2.948,99 RS 3.037,46 R$3.128,58 RS 3.222,44

III R$ 2.260,16 RS 2.327,96 RS 2.397,80 RS 2.469,73 RS 2.543,82 RS 2.620,14 RS 2.698,74 RS 2.779,71 RS 2.863.10 RS 2.948,99 RS 3.037,46 RS 3.128,58

II RS 2.132,22 RS 2.196,19 RS 2.262,07 RS 2.329,94 RS 2.399,83 RS 2.471,83 RS 2.545,98 RS 2.622,36 R$2.701.03 RS 2.782.07 RS 2.865,53 RS 2.951,49

1'  RS 2.011,53 RS 2.071,88 RS 2.134,03 RS 2.198.05 RS 2.263,99 RS 2.331,91 RS 2.401,87 RS 2.473,93 RS 2.548,15 RS 2.624,59 RS 2.703,33 RS 2.784,43

A B C D E F G H J K L

GRUPO D

IV RS 2.543,84 RS 2.620,16 R$2.698,76 RS 2.779,73 RS 2.863,12 RS 2.949,01 RS 3.037,48 RS 3.128,61 RS 3.222.47 RS 3.319,14 RS 3.418,71 RS 3.521,28

III RS 2.469,75 RSZ543,84 RS 2.620,16 R$2.698,76 RS 2.779,73 RS 2.863,12 RS 2.949,01 RS 3.037,48 RS 3.128,61 RS 3.222,47 RS 3.319,14 RS 3.418,71

II RS 2.329,% RS 2.399,85 RS 2.471,85 R$2.546,00 RS 2.622,38 RS 2.701,06 RS 2.782,09 RS 2.865,55 RS 2.951,52 RS 3.040,06 RS 3.131,26 RS 3.225,20

1'  RS 2.198,07 RS 2.264,01 RS 2.331,93 RS 2.401,89 RS 2.473,95 RS 2.548,17 RS 2.624,61 RS 2.703,35 RS 2.784,45 RS 2.867,98 RS 2.954,02 RS 3.042,64

A B C D E F G H K í
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GRUPO E

IV RS 2.779,74 RS 2.863,13 R$2.949,02 RS 3.037,49 RS 3.128,62 RS 3.222,48 RS 3.319,15 RS 3.418,73 RS 3.521,29 RS 3.626,93 RS 3.735,74 RS 3.847,81

III R$ 2.698,77 RS 2.779,74 RS 2.863,13 RS 2.949,02 RS 3.037,49 RS 3.128,62 RS 3.222,48 RS 3.319,15 RS 3.418,73 RS 3.521,29 RS 3.626,93 RS 3.735,74

11 RS 2.546,01 RS 2.622,39 RS 2.701,07 RS 2.782,10 RS 2.865,56 RS 2.951,53 RS 3.040,07 RS 3.131,28 RS 3.225,21 RS 3.321,97 RS 3.421,63 RS 3.524,28

1'  RS 2.401,90 RS 2.473,96 R$2.548,18 RS 2.624,62 RS 2.703,36 RS 2.784,46 RS 2.867,99 RS 2.954,03 RS 3.042,66 RS 3.133,93 RS 3.227,95 RS 3.324,79

A B C D E F G H 1 J K L

GRUPOF

IV RS 3.013,63 RS 3.104,04 RS 3.197,16 RS 3.293,07 RS 3.391,87 RS 3.493,62 RS 3.598,43 RS 3.706,38 RS 3.817,58 RS 3.932,10 RS 4.050,07 RS 4.171,57

III RS 2.925,85 RS 3.013,63 RS 3.104,04 RS 3.197,16 RS 3.293,07 R$3.391,87 RS 3.493,62 RS 3.598,43 RS 3.706,38 RS 3.817,58 RS 3.932,10 RS 4.050,07

II RS 2.760,24 RS 2.843,05 RS 2.928,34 RS 3.016,19 R$3.106,67 RS 3.199,87 RS 3.295,87 RS 3.394,75 RS 3.496,59 RS 3.601,49 RS 3.709,53 RS 3.820,82

1'  RS 2.604,00 RS 2.682,12 RS 2.762,58 RS 2.845,46 RS 2.930,82 RS 3.018,75 RS 3.109,31 RS 3.202,59 RS 3.298,67 RS 3.397,63 RS 3.499,56 RS 3.604,54

A B C 0 E F G H 1 J K L

GRUPOG

IV RS 3.037,48 R$3.128,61 RS 3.222,46 RS 3.319,14 RS 3.418,71 RS 3.521,27 RS 3.626,91 RS 3.735,72 RS 3.847,79 R$3.963,23 RS 4.082,12 RS 4.204,59

III RS 2.949,01 RS 3.037,48 RS 3.128,61 RS 3.222,46 RS 3.319,14 RS 3.418,71 R$3.521,27 RS 3.626,91 RS 3.735,72 RS 3.847,79 RS 3.963,23 RS 4.082,12

II RS 2.782,09 RS 2.865,55 RS 2.951,52 RS 3.040,06 RS 3.131,26 RS 3.225,20 RS 3.321,96 RS 3.421,62 RS 3.524,26 RS 3.629,99 RS 3.738,89 RS 3.851,06

1'  RS 2.624,61 RS 2.703,35 RS 2.784,45 RS 2.867,98 RS 2.954,02 RS 3.042,64 RS 3.133,92 RS 3.227,94 RS 3.324,78 RS 3.424,52 RS 3.527,26 RS 3.633,07

A B C D E F G H 1 K L

GRUPOH

IV RS 3.319,17 RS 3.418,75 RS 3.521,31 RS 3.626,95 RS 3.735,76 RS 3.847,83 RS 3.963,26 RS 4.082,16 R$4.204,63 R$4.330,77 RS 4.460,69 RS 4.594,51

111 RS 3.222,50 RS 3.319,17 RS 3.418,75 RS 3.521,31 RS 3.626,95 RS 3.735,76 RS 3.847,83 RS 3.963,26 R$4.C»2,16 RS 4.204,63 RS 4.330,77 RS 4.460,69

II RS 3.040,09 RS 3.131,29 RS 3.225,23 RS 3.321,99 RS 3.421,65 RS 3.524,30 RS 3.630,03 RS 3.738,93 RS 3.851,10 RS 3.966,63 R$4.085,63 R$4.208,20

1'  RS 2.868,01 RS 2.954,05 RS 3.042,67 RS 3.133,95 RS 3.227,97 RS 3.324,81 R$3.424,55 RS 3.527,29 RS 3.633,11 RS 3.742,10 RS 3.854.37 R$3.970,00

A B C D E F G H K L



MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

GRUPO 1

IV R$ 3.626,95 R$3.735.75 R$3.847,83 R$3.963,26 R$4.082,16 R$4.204,62 R$4.330,76 R$4.460,69 R$4.594,51 RS 4.732,34 R$4.874,31 R$ 5.020,54
Ni R$ 3.521,31 R$3.626.95 R$3.735,75 RS 3.847,83 RS 3.963,26 R$4.082,16 R$4.204,62 R$4.330,76 R$4.460,69 R$4.594,51 R$4.732,34 R$4.874,31
II RS 3.321,99 R$3.421,65 R$3.524,30 R$3.630.02 R$ 3.738,93 R$3.851,09 R$3.966,63 R$4.085,62 R$4.208,19 R$4.334,44 R$4.464,47 R$4.598,41

■  R$3.133,95 R$ 3.227,97 R$3.324.81 RS 3.424,55 R$ 3.527,29 RS 3,633,11 R$3.742.10 R$ 3.854,36 R$3.969.99 RS 4.089,09 R$4.211,77 R$4.338,12
A B C D E F G H J K L

GRUPOJ

IV R$3.963.22 R$4.(W2,12 R$4.204,58 R$4.330,72 R$4.460,64 RS 4.594,46 R$4.732,30 R$4.874,27 R$5.020,49 R$5.171,11 RS 5.326,24 R$S.486,03
III R$3.847,79 R$3.963,22 R$ 4.082,12 R$4.204,58 R$4.330,72 R$4.460.64 R$ 4.594,46 RS 4.732,30 R$4.874,27 RS 5.020,49 R$5.171,11 R$5.326,24
II R$ 3.629,99 R$3.738,89 R$ 3.851,06 R$ 3.966,59 R$4.085,59 R$4.208.15 R$4.334,40 R$ 4.464,43 R$4.598,36 R$4.736,32 R$4.878,40 R$ 5.024,76
1'  R$3.424,52 R$3.527,26 R$ 3.633,07 RS 3.742,07 R$3.854,33 RS 3.969,96 R$4.089,06 R$4.211,73 R$4.338,08 R$4.468,22 R$4.602,27 R$4.740,34

A B C D E F G H 1 J K L

GRUPO K

IV RS 4.330,72 R$4.460,64 R$4.594,46 R$4.732,29 R$4.874,26 R$ 5.020,49 RS 5.171,10 R$5.326.23 RS 5.486.02 R$5.650,60 R$ 5.820,12 R$5.994,72
III R$4.204,58 R$4.330,72 R$4.460,64 R$4.594,46 R$4.732,29 R$4.874,26 RS 5,020,49 R$5.171.10 R$5.326,23 R$5.486,02 R$5.650,60 R$5.820,12
II RS 3.966,58 R$4.085.58 R$4.208.15 R$4.334,39 RS 4.464,42 R$4.598,36 R$4.736,31 R$4.878.40 R$5.024,75 R$ 5.175,49 R$ 5.330,76 R$5.490,68
1'  R$3.742,06 RS 3.854,32 R$3,969,95 R$4,089,05 R$4.211,72 R$4.338,07 R$4.468,22 R$4.602.26 RS 4.740,33 R$4.882,54 R$ 5.029,02 R$5.179,89

A B C D E F G H 1 J K L

GRUPO L

IV R$5.326,23 R$ 5.486,02 R$5.650,60 R$5.820,12 RS 5.994,72 RS 6.174,56 R$6.359,80 R$6.550,59 R$6.747.11 R$6.949,53 R$7.158,01 R$7.372.75
III R$5.171,10 R$ 5.326,23 R$ 5.486,02 R$ 5.650,60 RS 5.820,12 RS 5.994,72 R$6.174,56 R$6.359,80 R$6.550,59 R$6.747,11 R$6.949,53 R$ 7.158,01
II R$4.878,40 R$ 5.024,75 R$5.175,49 R$5.330,75 R$5.490,68 RS 5.655,40 R$5.825,06 R$5.999,81 RS 6.179,81 R$6.365,20 R$ 6.556,16 R$6.752,84
1'  R$4.602,26 R$4,740,33 R$ 4.882,54 R$5.029,01 R$5.179,88 R$ 5.335,28 R$ 5.495,34 RS 5.660,20 R$5.830,01 R$6.004,91 R$6.185,05 R$6.370,60

A B C D E F G H 1 J K L

GRUPO M

IV R$6.072,40 R$6.254,57 R$ 6.442,20 R$6.635,47 R$6,834,53 R$7.039,57 RS 7.250,76 R$7.468,28 R$7.692,33 RS 7.923,10 R$ 8.160,79 R$8.405,61
III R$ 5.895,53 R$ 6.072,40 R$ 6.254,57 R$6.442,20 R$6,635,47 R$6.834,53 RS 7.039,57 R$7.250,76 R$7.468,28 R$ 7.692,33 R$ 7.923,10 R$8.160,79
II R$ 5.561,82 R$5.728,67 R$ 5.900,53 R$6.077,55 R$ 6.259,88 R$6.447,67 R$6.641,10 R$6.840,34 RS 7.045,55 RS 7.256,91 R$ 7.474.62 R$ 7.698,86
1'  R$5.247,00 R$5.404,41 R$5.566,54 R$5.733,54 R$ 5.905,54 R$6.082,71 R$6.265,19 R$ 6.453,15 R$6.646,74 R$ 6.846,14 R$ 7.051,53 R$ 7.263,08

A B C D E F G H K L



J/l

tOMÍ

município de hortolândia

GRUPON

IV R$ 6.747,16 RS 6.949,58 RS 7.158,07 RS 7.372,81 RS 7.593,99 RS 7.821,81 RS 8.056,47 RS 8.298,16 RS 8.547,10 RS 8.803,52 RS 9.067,62 RS 9.339,65

lli RS 6.550,64 RS 6.747,16 RS 6.949,58 RS 7.158,07 RS 7.372,81 RS 7.593,99 RS 7.821,81 RS 8.056,47 R$8.298,16 RS 8.547,10 RS 8.803,52 RS 9.067,62

II RS 6.179,85 RS 6.365,25 RS 6.556,21 RS 6.752,89 RS 6.955,48 RS 7.164.14 RS 7.379,07 RS 7.600,44 RS 7.828,45 RS 8.063,31 RS 8.305,21 RS 8.554,36
1'  RS 5.830,05 RS 6.004,95 R$ 6.185,10 RS 6.370,65 RS 6.561,77 RS 6.758,63 RS 6.961,38 RS7.170,23 RS 7.385,33 RS 7.606,89 RS 7.835,10 RS 8.070,15

A B C D E F G H 1 J K L

GRUPO 0

IV RS 7.821,80 R$ 8.056,46 RS 8.298,15 RS 8.547,10 RS 8.803,51 RS 9.067,62 RS 9.339,64 RS 9.619,83 RS 9.908,43 RS 10.205,68 RS 10.511,85 RS 10.827,21
III RS 7.593,99 RS 7.821,80 RS 8.056,46 RS 8.298,15 RS 8.547,10 RS 8.803,51 RS 9.067,62 RS 9.339,64 RS 9.619,83 RS 9.908.43 RS 10.205,68 RS 10.511,85
II RS7.164,14 RS 7.379,06 RS 7.600,43 RS 7.828,45 RS 8.063,30 RS 8.305,20 RS 8.554,35 RS 8.810,99 RS 9.075,31 RS 9.347,57 RS 9.628,00 RS 9.916,84
1 ■  RS 5.758,62 RS 6.961,38 RS 7.170,22 RS 7.385,33 RS 7.606,89 RS 7.835,09 RS 8.070.15 RS 8.312,25 RS 8.561,62 RS 8.818,47 RS 9.083.02 RS 9.355,51

A B C D E F G H 1 J K L

GRUPO P

IV RS 9.339,59 RS 9.619,78 RS 9.908,37 RS 10.205,62 RS 10.511,79 RS 10.827,15 RS 11.151,96 RS 11.486,52 R$11.831,11 RS 12.186,05 RS 12.551,63 RS 12.928,18
III R$9.067,56 RS 9.339,59 RS 9.619,78 RS 9.908,37 RS 10.205,62 RS 10.511,79 RS 10.827,15 RS 11.151,96 RS 11.486,52 RS 11.831,11 RS 12.186,05 RS 12.551,63
II R$8.554,31 RS 8.810,94 RS 9.075,26 RS 9.347,52 RS 9.627,95 RS 9.916,79 RS 10.214,29 RS 10.520,72 RS 10.836,34 RS 11.161,43 RS 11.496,27 RS 11.841,16

1'  R$8.070,10 RS 8.312.20 RS 8.561,57 RS 8.818,42 RS 9.082,97 RS 9.355,46 R$9.636,12 RS 9.925,21 RS 10.222,96 RS 10.529,65 RS 10.845,54 RS 11.170,91
A 8 C D E F G H 1 J K L

GRUPOQ

IV RS 10.108,10 RS 10.411,34 RS 10.723,69 RS 11.045,40 RS 11.376,76 RS 11.718,06 RS 12.069,60 RS 12.431,69 RS 12.804,64 RS 13.188,78 RS 13.584,44 RS 13.991,98
III RS 9.813,69 RS 10.108,10 RS 10.411,34 RS 10.723,69 RS 11.045,40 RS 11.376,76 RS 11.718,06 RS 12.C«9,60 RS 12.431,69 RS 12.804,64 RS 13.188,78 RS 13.584,44
II RS 9.258,20 RS 9.535,94 RS 9.822,02 RS 10.116,68 RS 10.420,18 RS 10.732.79 RS 11.054,77 RS 11.386,42 RS 11,728,01 RS 12.079,85 RS 12.442,25 RS 12.815,51
1 '  RS 8.734,15 RS 8.996,17 RS 9.266,06 RS 9.544,04 RS 9.830,36 RS 10.125,27 RS 10.429,03 RS 10.741,90 RS 11.064,16 RS 11.396,08 RS 11.737,97 RS 12.090,11

A B C D E F G H 1 J K L

GRUPO R

IV RS 11.341,62 RS 11.681,87 RS 12.032,32 RS 12.393,29 RS 12.765,09 RS 13.148,04 RS 13.542,49 RS 13.948,76 RS 14.367,22 RS 14.798,24 RS 15.242,19 RS 15.699,45

III RS 11.011,28 RS 11.341,62 RS 11.681,87 RS 12.032,32 RS 12.393,29 RS 12.765,09 RS 13.148,04 RS 13.542,49 RS 13.948,76 RS 14.367,22 RS 14.798,24 RS 15.242,19

II RS 10.388,00 RS 10.699,64 RS 11.020,63 RS 11.351,25 RS 11.691,79 RS 12.042,54 RS 12.403,82 RS 12.775,93 RS 13.159,21 RS 13.553,98 RS 13.960,60 RS 14.379,42

1'  RS 9.800,00 RS 10.094,00 RS 10.396,82 RS 10.708,72 RS 11.029,99 RS 11.360,89 RS 11.701,71 RS 12.052,76 RS 12.414,35 RS 12.786,78 RS 13.170,38 RS 13.565,49

A B C D E F G H 1 J K L

\
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ANEXO III

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO PERMANENTE DE DESEMPENHO

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO PERMANENTE DE DESEMPENHO AVALIAÇÃO
DE DESEMPENHO INDIVIDUAL

f.; :

|CRITÉRK)S^"J''J INDICADORES §E DESEMPENHO lÉ Ponto Atribuído
Ponto por
Critério

Seu trabalho é usualmente de difícil

entendimento ou executado em desacordo

com 0 regramento em vigor, apresentando
inconsistências, erros e incorreções que
obrigam a chefia imediata ou outro membro
da equipe a assumir o trabalho para que ele
seja concluído.

0

CRITÉRIO 1 -
QUALIDADE DO

TRABALHO: grau
de exatidão,

correção e clareza
dos trabalhos

executados.

Seu trabalho é de entendimento razoável ou

comumente executado em desacordo com o

regramento em vigor. Apresenta, via de regra,
dificuldades ou erros durante a execução dos
trabalhos que impedem sua conclusão,
exigindo que outro membro da equipe ou a
chefia assuma parte do trabalho para
conclusão.

1

Seu trabalho é de fácil entendimento e

executado de acordo com o regramento em
vigor. Apresenta algumas vezes dificuldades
ou erros durante a execução que dificultam
sua conclusão e,nestes casos, tem iniciativa
para pesquisar a respeito ou buscar
orientação para que termine sozinho seu
trabalho.

1.5

Seu trabalho é de excelente entendimento e

obedece sempre rigorosamente o regramento
em vigor. Raras vezes tem dificuldades
durante a execução dos trabalhos e, nestes
casos, tem iniciativa para pesquisar ou buscar
uma orientação para que conclua sozinho o
seu trabalho.

2

CRITÉRIO 11-

Raramente executa seu trabalho dentro dos

prazos estabelecidos, prejudicando o seu
andamento. Não sabe lidar com o aumento

inesperado do volume de trabalho.

0

PRODUTIVIDADE

NO

TRABALHO:

volume de

trabalho

executado em

Tem dificuldade de executar seu trabalho

dentro dos prazos estabelecidos, às vezes
prejudicando o seu andamento. Um aumento
inesperado do volume de trabalho
compromete sua produtividade.

1

determinado

espaço de tempo.
Freqüentemente consegue executar seu
trabalho dentro dos prazos estabelecidos.
Procura reorganizar o seu tempo para
atender ao aumento inesperado do volume de
trabalho.

1.5
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É produtivo, apresentando uma excelente
capacidade para execução e conclusão de
trabalhos, mesmo que haja aumento
inesperado do volume, e eventualmente
acrescenta inovação a sua rotina ou conteúdo
de seu trabalho.

2

CRITÉRIO ili-
PONTUALIDADE

E

ASSIDUIDADE:

comparecimento
regular e
permanência no
local de trabalho;

Descumpre constantemente o horário de
trabalho e a carga horária definida para o
cargo queocupa. Quase sempre registra
atrasos e saídas antecipadas. Falta e
ausenta-se constantemente do local de

trabalho, sem apresentar justificativa.

0

Tem dificuldades para cumprir o horário de
trabalho e a carga horária definida para o
cargo que ocupa. Registra atrasos e saídas
antecipadas com certa freqüência. Algumas
vezes falta e se ausenta do local de trabalho,
sem apresentar justificativa.

1

observância do

horário de

trabalho e

cumprimento da
carga horária.

Quase sempre cumpre o horário de trabalho e
a carga horária definida para o cargo que
ocupa. Registra alguns atrasos ou saídas
antecipadas, porém esporádicas e
justificadas.

1,5

Cumpre rigorosamente o horário de trabalho e
a carga horária definida para o cargo que
ocupa. Excepcionalmente registra atrasos e
saídas antecipadas.

2

Não tem capacidade de relacionamento e
interação com a equipe, criando um clima
desagradável de trabalho. Não aceita
sugestões dos membros da equipe para
diminuir suas dificuldades e não age de forma
a promover a melhoria do desempenho da
equipe na busca de resultados comuns.

0

CRITÉRIO IV.
CAPACIDADEDE

TRABALHOEME

QUIPE;

Capacidade de
desenvolver as

Tem pouca capacidade de relacionamento e
interação com a equipe, não se preocupando
emmanter um bom clima de trabalho. Às
vezes, aceita sugestões dos membros da
equipe para diminuir suas dificuldades, quase
nunca agindo de forma a promover a melhoria
do desempenho da equipe na busca de
resultados comuns.

1

atividades e

tarefas em

equipe,
valorizando o

trabalho em

conjunto na busca
de resultados

comuns.

Tem boa capacidade de relacionamento e
interação com a equipe, buscando manter um
bom clima de trabalho. Aceita sugestões dos
membros da equipe para diminuir suas
dificuldades e busca agir de forma a promover
a melhoria do desempenho da equipe na
busca de resultados comuns.

1.5

Tem excelente capacidade de relacionamento
e interação com a equipe, sempre mantendo
um bom clima de trabalho. Não apresenta
dificuldades de trabalho em equipe, agindo de
forma a promover a melhoria do desempenho
da equipe na busca de resultados comuns.

2
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Não possui a habilidade de relacionar-se, o
que já lhe ocasionou problemas com as outras
pessoas. Entende como pessoais as críticas
que lhe são feitas no trabalho.

0

CRITÉRIO V-

Raramente Relaciona-se bem com as outras

pessoas. Nos conflitos atribui aos outros as
causas dos problemas.

1

RELACIONAMEN

TO:

refere-se ao

relacionamento no

trabalho e à

atitude de tratar

com urbanidade

Sente-se à vontade para participar de tarefas
que envolvem outras pessoas, fazendo o
possívelpara manter um bom relacionamento
no trabalho. Respeita a hierarquia e, em
condições normais, é capaz de separar os
assuntos pessoais dos de trabalho.

1.5

chefia, colegas e
jurisdícionados.

Mantém um relacionamento considerado

adequado, respeitando os limites profissionais
e pessoais das chefias e colegas. Zela pelo
bom relacionamento no ambiente de trabalho,
servindo como mediador de situações entre
colegas e/ou colegas e chefias.

2

RESULTADO

INDICAÇÃO OBJETIVA DOS FATOS E SITUAÇÕES OCORRIDAS NO PERÍODO QUE TENHAM
LEVADO O AVALIADORA A TRIBUIR NOTA FINAL INFERIOR A 6,5 (SEIS E MEIO) AO SERVIDOR
AVALIADO. ESTE CAMPO PODE SER UTILIZADO PELAS CHEFIAS PARA RESSALTAR

QUALIDADES OU INDICAR SUGESTÕES PARA MELHORIA NO DESEMPENHO DO SERVIDOR
(FEEDBACK).

ASSINATURADIGITALDO AVALIADOR

/  /

Nome:

Matrícula:

Datado Encerramento da Avaliação

VI5TÕ
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ANEXO IV

QUALIFICAÇÕES VOLTADAS À EVOLUÇÃO VERTICAL E BASE DE CÁLCULO DA
PONTUAÇÃO

CURSOS (ESCOLARTOADE) PONTOS PONTUAÇÃO
MÁXIMA

Curso de apafdçoamento técnico sen espedficaçSo de carga horária 1

Curso de aperfeçoamento técnico de 10 horas 2 Até 60 horas

Cúnd de aperfeiçoamento técnico de 20 horas 4

CURSOS DE

NÍVEL TÉC>lCO
Curso de aperfeiçoamento técnico de 30 horas 6

Ctirsò de apeifdçoamento técnico de 60 horas 8

Cuno de Nível Técnico relacionado à área de atuação 10

Curso seauencial

Curso de Nível Superior - Tecnólogo 10

&irso de Nivd Superior - Licenmtura 15 :

Curso de Nível Supaior - Bacharel 25

Aperfeiçoamcito em nivd de Pós-Oraduação (duração mínima de 180 horas) 13

CURSOS DE

NRTL

SUPERIOR

Pós-Graduação (duração mínima de 360 horas, sendo que a cada 30 horas que excederem a duração
mínima, será computado um ponto a mais)

25

MBA 25

Mestrado 50

Doutorado i  70

Pós-Doutorado 100
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Mensagem n° 017/2023 6 1.

Senhor Presidente.

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência, para apreciação e
deliberação desta Egrégia Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei Complementar, que "Dispõe
sobre o Plano de Evolução dos vencimentos dos Servidores Públicos Efetivos da Prefeitura
Municipal de Hortolândia e dá outras providências".

Encaminho à apreciação e deliberação da Egrégia Câmara de Vereadores o incluso
Projeto de Lei Complementar, que dispõe sobre o plano de evolução dos vencimentos dos
servidores públicos efetivos da Prefeitura Municipal de Hortolândia.

A implantação e a elaboração de novas carreiras para o funcionalismo público
municipal, bem como o aprimoramento do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
servidores municipais é um compromisso firmado pela Administração com os servidores. A
legislação hoje em vigor mostra-se complexa, prolixa, dificultando a ascensão profissional do
funcionalismo municipal.

Há a convicção de que a nova legislação, ora ofertada, resultado de estudos
jurídicos e de discussões junto ao funcionalismo municipal, mostrar-se-á importante instrumento
para efetivação das progressões, em suas variadas espécies, do funcionalismo municipal

Vale salientar que o presente projeto de lei dispensa de estudo de impacto e existe
projeção de impacto só para o segundo ano, se os servidores efetivos forem bem avaliados.

Assim, considerando a notória importância do presente projeto de lei complementar,

dou ao projeto o caráter de urgência e solicito que a sua tramitação se conclua dentro do prazo de
45 dias. nos termos do artigo 57 e seus parágrafos da Lei Orgânica do Município.

Essas são as razões do presente projeto de lei complementar que. em face de seu
manifesto interesse público, rogamos pela sua aprovação por essa Colenda Casa de Leis.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência, os meus sinceros protestos da mais
alta estima e distinta consideração.

Hortolândia, 20 de abril de 2023.

ZÊZE GOMES

Afeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

EDIVALDO SOUSA ARAÚJO
DD. Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia - SP VISTO
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Hortolândia, 18 de abril de 2023.

À

Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal

Dra. leda Manzano de Oliveira

ASSUNTO: LEVANTAMENTO DO IMPACTO FINANCEIRO REFERENTE À REFORMA

ADMINISTRATIVA

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO CRIADOS

NOMENCLATURA DO CARGO QTD. GRUPO OCUPACIONAL TOTAL

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 100 R$ 2.604,00
R$ 260.400,00

ANALISTA DE BANCO DE DADOS 5 R$ 5.830,05
R$ 29.150,25

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 5 R$ 5.830,05
R$ 29.150,25

ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO DE

SISTEMA
10 R$ 5.830,05

R$ 58.300.50

ANALISTA DE GESTÃO 20 R$ 5.830,05
R$ 116.601,00

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 10 R$ 5.830,05
R$ 58.300,50

ANALISTA DE REDES E INFRAESTRU-

TURA
10 R$ 5.830,05

R$ 58.300,50

ANALISTA EM COMUNICAÇÃO. PUBLICI
DADE E PROPAGANDA

1 R$ 5.830,05
R$ 5.830,05

ANALISTA JURÍDICO 10 R$ 5.830,05
R$ 58.300.50

ANALISTA JURÍDICO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1 R$ 5.830,05
R$ 5.830,05

BIBLIOTECONOMISTA R$ 5.830,05 R$ 5.830,05

DENTISTA - ESTOMATOLOGISTA 1 R$ 10.760,19
R$ 10.760,19

DENTISTA - PACIENTES COM NECES

SIDADES ESPECIAIS
1 R$ 10.760,19

R$ 10.760,19

DIRETOR DE ESCOLA 70 R$ 8.734,15
R$ 611.390,50

ENGENHEIRO - AGRIMENSOR R$ 9.800,00
R$ 9.800,00

End.: Rua Argolino de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortolândia
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ENGENHEIRO - FLORESTAL 5 R$ 9.800,00
R$ 49.000.00

MÉDICO CIRURGIÃO CARDIOVASCULAR 5 R$ 16.140,29
R$ 80.701.45

MÉDICO NEFROLOGISTA 5 R$ 16.140,29
R$ 80.701.45

OUVIDOR 5 R$ 5.830.05
R$ 29.150,25

PROFESSOR INTERLOCUTOR 10 R$ 5.830,05
R$ 58.300,50

R$ 1.626.558,18

Atenciosamente,

CristlaDe'B^rçi'adêté.Fahl Marques Francisco

Direto/a do>0e'sartamei\to de Gestão de Pessoal

End.: Rua Argelino de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortolândia
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Hortolândia, 18 de abril de 2023.

A

Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal

Dra. leda Manzano de Oliveira

ASSUNTO: LEVANTAMENTO DO IMPACTO FINANCEIRO REFERENTE A REFORMA

ADMINISTRATIVA

QUADRO FUNCIONAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

NOMENCLATURA DO CARGO QTD.

GRUPO

OCUPA-

CIONAL VENCIMENTO TOTAL

AGENTE CULTURAL 10 M R$ 5.830,05 R$ 58.300,50

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 30 H R$ 3.133,95 R$ 94.018,50

AGENTE DE SANEAMENTO 30 H R$ 3.133,95 R$ 94.018,50

ANALISTA DE RELAÇÕES PÚBLICAS 5 M R$ 5.830,05 R$ 29.150,25

ANALISTA DE SISTEMAS 15 M R$ 5.830,05 R$ 87.450,75

ANALISTA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 5 M R$ 5.830.05 R$ 29.150,25

ARQUITETO 15 P R$ 9.800,00 R$ 147.000,00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 280 G R$ 2.868,01 R$ 803.042,80

ASSISTENTE DE ALUNOS 40 0 R$ 2.011,53 R$ 80.461,20

ASSISTENTE DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓ-
RICA 20 I R$ 3.424,52 R$ 68.490,40

ASSISTENTE SOCIAL 80 M R$ 5.830,05 R$ 466.404,00

AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO 15 N R$ 6.758.62 R$ 101.379,30

AUXILIAR DE APOIO ESCOLAR 120 C R$ 2.198,07 R$ 263.768,40

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 20 F R$ 2.624,61 R$ 52.492,20

AUXILIAR DE FARMÁCIA 30 G R$ 2.868,01 R$ 86.040,30

End.: Rua Argolino de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortolândia
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AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 50 F R$ 2.868,01 R$ 143.400,50

BIBLIOTECÁRIO 5 M R$ 5.830,05 R$ 29.150,25

BIÓLOGO 5 M R$ 5.830,05 R$ 29.150,25

CONDUTOR DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA 52 G R$ 2.868,01 -R$ 149.136,52

CONTADOR 5 M R$ 5.830,05 R$ 29.150,25

DENTISTA 30 Q R$ 10.760,19 R$ 322.805,70

DENTISTA - ENDODONTIA 5 Q R$ 10.760,19 R$ 53.800,95

DENTISTA - ODONTOPEDIATRIA 5 Q R$ 10.760,19 R$ 53.800,95

DENTISTA - PERIODONTIA 5 Q R$ 10.760,19 R$ 53.800,95

DENTISTA - TRAUMATOLOGIA / CIRURGIA
BUCOMAXILOFACIAL 5 Q R$ 10.760,19 R$ 53.800,95

DESENHISTA PROJETISTA 5 J R$ 3.742,06 R$ 18.710,30

ECONOMISTA 5 M R$ 5.830,05 R$ 29.150,25

EDUCADOR INFANTIL 700 G R$ 2.868,01 R$ 2.007.607,00

EDUCADOR INFANTOJUVENIL .  90 G R$ 2.868,01 R$ 258.120,90

EDUCADOR SOCIAL 10 M R$ 5.830,05 R$ 58.300,50

ENFERMEIRO - GENERALISTA 100 N R$ 6.758,62 R$ 675.862,00

ENFERMEIRO - SAÚDE DA FAMÍLIA 20 N R$ 6.758,62 R$ 135.172,40

ENFERMEIRO - SAÚDE MENTAL 10 N R$ 6.758,62 R$ 67.586,20

ENGENHEIRO-AGRÔNOMO 3 P R$ 9.800,00 R$ 29.400,00

ENGENHEIRO - AMBIENTAL 3 P R$ 9.800,00 R$ 29.400,00

ENGENHEIRO-CIVIL 25 P R$ 9.800,00 R$ 245.000,00

ENGENHEIRO - ELETRICISTA 6 P R$ 9.800,00 R$ 49.000,00

ENGENHEIRO - SEGURANÇA DO TRABA
LHO 2 P R$ 9.800,00 R$ 19.600,00

FARMACÊUTICO 25 N R$ 6.758,62 R$ 168.965,50

FISCAL DE COMÉRCIO. SERVIÇOS. TRI
BUTOS E POSTURAS 25 J R$ ■ 3.742,06 R$ 93.551,50

FISCAL DE OBRAS 10 J R$ 3.742,06 R$ 37.420,60

End.: Rua Argolino de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortolândia
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FISIOTERAPEUTA 30 M R$ 5.830,05 R$ 174.901,50

FONOAUDIÓLOGO 15 M R$ 5.830,05 R$ 87.450,75

GUARDA MUNICIPAL - 1® CLASSE 30 K R$ 4.602,26 R$ 138.067,80

GUARDA MUNICIPAL-2^ CLASSE 35 J R$ 3.742,06 R$ 130.972,10

GUARDA MUNICIPAL - 3^ CLASSE 40 1 R$ 3.424,52 R$ 136.980,80

GUARDA MUNICIPAL-4^ CLASSE 135 H R$ 3.133,95 R$ 423.083,25

GUARDA MUNICIPAL-CLASSE ESPECIAL 25 L R$ 5.247,00 R$ 131.175,00

INSTRUTOR DE PRÁTICAS DESPORTIVAS 25 M R$ 5.830,05 R$ 145.751,25

JORNALISTA 5 M R$ 5.830,05 R$ 29.150,25

MÉDICO - EMERGÊNCIA ADULTA 5 R R$ 16.140,29 R$ 80.701,45

MÉDICO - EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA 5 R R$ 16.140,29 R$ 80.701,45

MÉDICO - SAÚDE DA FAMÍLIA 10 R R$ 16.140,29 R$ 161.402,90

MÉDICO - SAÚDE OCUPACIONAL 6 R R$ 16.140,29 R$ 96.841,74

MÉDICO ACUPUNTURISTA 2 R R$ 16.140,29 R$ 32.280,58

MÉDICO CARDIOLOGISTA 8 R R$ 16.140,29 RS 129.122,32

MÉDICO CIRURGIA GERAL 8 R R$ 16.140,29 R$ 129.122,32

MÉDICO CLÍNICO GERAL 60 R R$ 16.140.29 R$ 968.417,40

MÉDICO DERMATOLOGISTA 8 R R$ 16.140,29 R$ 129.122,32

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 8 R R$ 16.140,29 R$ 129.122,32

MÉDICO ENDOSCOPISTA 8 R R$ 16.140,29 R$ 129.122,32

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 8 R R$ 16.140,29 R$ 129.122,32

MÉDICO GERIATRA 5 R R$ 16.140,29 R$ 80.701,45

MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 15 R R$ 16.140,29 R$ 242.104,35

MÉDICO HOMEOPATA 2 R R$ 16.140,29 R$ 32.280,58

MÉDICO INFECTOLOGISTA 8 R R$ 16.140,29 RS 129.122,32

MÉDICO MASTOLOGISTA 5 R R$ 16.140,29 RS 80.701,45

End.: Rua ArgoÜno de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortolândia
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MÉDICO NEONATOLOGÍA 8 R R$ 16.140,29 R$ 129.122,32

MÉDICO NEUROLOGISTA 8 R R$ 16.140,29 R$ 129.122,32

MÉDICO NEUROPEDIATRA 5 R R$ 16.140,29 R$ 80.701,45

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 8 R R$ 16.140,29 R$ 129.122,32

MÉDICO ORTOPEDiSTA 15 R R$ 16.140,29 R$ 242.104,35

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 5 R R$ 16.140,29 R$ 80.701,45

MÉDICO PEDIATRA 25 R R$ 16.140,29 R$ 403.507,25

MÉDICO PNEUMOLOGISTA 5 R R$ 16.140,29 R$ 80.701,45

MÉDICO PNEUMOPEDIATRA 5 R R$ 16.140,29 R$ 80.701,45

MÉDICO PSIQUIATRA 10 R R$ 16.140,29 R$ 161.402,90

MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 5 R R$ 16.140,29 R$ 80.701,45

MÉDICO RADIOLOGISTA 5 R R$ 16.140,29 R$ 80.701,45

MÉDICO REUMATOLOGISTA 5 R R$ 16.140,29 R$ 80.701,45

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA 5 R R$ 16.140,29 R$ 80.701,45

MÉDICO UROLOGISTA 5 R R$ 16.140,29 R$ 80.701,45

MÉDICO VETERINÁRIO 15 R R$ 16.140,29 R$ 242.104,35

MONITOR DE ESPORTES 20 D R$ 2.198,07 R$ 43.961,40

MONITOR SOCIAL 25 G R$ 2.868,01 R$ 71.700,25

NUTRICIONISTA 30 M R$ 5.830,05 R$ 174.901,50

OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SINALIZA
ÇÃO VIÁRIA 10 H R$ 3.133,95 R$ 31.339,50

OFICIAL DE SANEAMENTO 60 J R$ 3.742,06 R$ 224.523,60

PEDAGOGO 8 M R$ 5.830,05 R$ 46.640,40

PROCURADOR MUNICIPAL 15 R R$ 16.140,29 R$ 242.104,35

PROFESSOR DE CIÊNCIAS 10 M R$ 5.830,05 R$ 58.300,50

PROFESSOR DE EDUCACÃO ARTÍSTICA 35 M R$ 5.830,05 R$ 204.051,75

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA-
Educação Infantil (ES) 430 M R$ 5.830,05 R$ 2.506.921,50

End.: Rua Argelino de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortolândia
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO DE JOVENS
E ADULTOS 20 M R$ 5.830,05 R$ 116.601,00

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 110 M R$ 5.830,05 R$ 641.305,50

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 70 M R$ 5.830,05 R$ 408.103,50

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMEN
TAL- Ensino Fundamental 795 M R$ 5.830,05 R$ 4.634.889,75

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 10 M R$ 5.830,05 R$ 58.300,50

PROFESSOR DE HISTÓRIA 10 M R$ 5.830,05 R$ 58.300,50

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 30 M R$ 5.830,05 R$ 174.901,50

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 10 M R$ 5.830,05 R$ 58.300,50

PROFESSOR DE MÚSICA 20 M R$ 5.830,05 R$ 116.601.00

PROFESSOR DE PORTUGUÊS 10 M R$ 5.830,05 R$ 58.300,50

PSICÓLOGO 70 M R$ 5.830,05 R$ 408.103,50

TÉCNICO DE CONTROLE DE ZOONOSES 5 J R$ 3.742,06 R$ 18.710,30

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 5 J R$ 3.742,06 RS 18.710,30

TÉCNICO DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 10 J R$ 3.742,06 R$ 37.420,60

TÉCNICO EM AGRICULTURA 5 J R$ 3.742,06 R$ 18.710,30

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 15 J R$ 3.742,06 R$ 56.130,90

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 10 J R$ 3.742,06 RS 37.420,60

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 310 J R$ 3.742,06 RS 1.160.038,60

TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA 10 J R$ 3.742,06 RS 37.420.60

TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO TRABA
LHO 10 J R$ 3.742,06 R$ 37.420,60

TÉCNICO EM GESTÃO 60 J R$ 3.742,06 RS 224.523,60

TÉCNICO EM IMOBILIZACÃO ORTOPÉDICA 15 J R$ 3.742,06 R$ 56.130,90

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 30 J R$ 3.742,06 RS 112.261,80

TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 10 J R$ 3.742,06 RS 37.420,60

TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 5 J R$ 3.742,06 R$ 18.710.30

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 5 J R$ 3.742,06 RS 18.710,30

End.: Rua Argelino de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortolândía
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TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 5 J R$ 3.742,06 R$ 18.710,30

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 8 J R$ 3.742,06 R$ 29.936,48

TERAPEÜTA OCUPACIONAL 25 M R$ 5.830,05 R$ 145.751.25

R$ 26.044.623,75

Atenciosamente,

deie Fahl Marques Francisco

amento de Gestão de Pessoal

End.: Rua Argelino de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortoiândia
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Hortolândia, 18 de abril de 2023.

À

Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal

Dra. leda Manzano de Oliveira

ASSUNTO: LEVANTAMENTO DO IMPACTO FINANCEIRO REFERENTE À REFORMA

ADMINISTRATIVA

Quadro específico das funções-ativídades do magistério

FUNÇÃO
QUANTIDA

DE

BASE DE CÁLCULO DA DIFE
RENÇA (GRATIFICAÇÃO) TOTAL

Diretor de Escola 60 R$ 8.734,15 R$ 524.049,00

Assistente de Direção 60 R$ 7.940.12 R$ 476.407,20

Coordenador Pedaaóaico 80 R$7.940.12 RS 635.209.60

Suoervisor Educacional 20 RS 9.792.78 RS 195.855.60

RS 1.831.521.40

Atenciosamente,

íristiane BernadèÇ^ahl Marques Francisco
Dir'êtora'do Departarnènto de Gestão de Pessoal

End.: Rua Argelino de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortolândia
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Hortolândia, 18 de abril de 2023.

A

Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal

Dra. leda Manzano de Oliveira

ASSUNTO: LEVANTAMENTO DO IMPACTO FINANCEIRO REFERENTE À REFORMA

ADMINISTRATIVA

Quadro específico das funções gratificadas

FUNÇÃO

QU

AN

TI

DA

DE BASE DE CÁLCULO INDICADOR TOTAL

Coordenador de Unidade de

Assistência Social 5 R$ 7.029,64 R$35.148,20

Coordenador de Saúde! 21 R$ 7.300,68 R$ 153.314,28

Coordenador de Saúde II 4 R$ 5.707,35 RS 22.829,40

Procurador Geral 1 R$ 18.500,00 R$ 18.500,00

Controlador Geral 1 R$ 11.199,74 R$ 11.199,74

Chefe de Núcleo da Guarda

Municipal 4

Vencimento base do servi

dor com acréscimo de 15% R$ 6.424.66 R$ 3.854,80

Subcomandante da Guarda

Municipal 1 R$ 7.446,74 RS 7.446,74

Comandante da Guarda Munici

pal 1 R$ 11.199,74 RS 11.199,74

Guarda Municipal da Segurança
Executiva 6 R$ 8.300,00 RS 49.800,00

End.: Rua Argolino de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortolândia
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Chefe de Divisão 89 R$ 8.100,00 R$ 720.900,00

Chefe de Serviço 140 R$ 6.431,52 RS 900.412,80

Gestor de Contrato 197

50% da menor referência

do Município R$ 1.787,22 RS 176.041,17

Presidente de Comissão 19

Duas vezes a menor refe

rência do Município R$ 1.787,22 RS 67.914,36

Membro de Comissão 40

Menor referência do Muni

cípio R$1.787.22 RS 71.488,80

Serviço de Assistência Técnico-
Científica Profissional 0

Vencimento base do sen/i-

dor com acréscimo de 15% 0 RS 0,00

Serviço Extra Atribuição de Ori-
aem 44

Menor referência do Muni

cípio R$ 1.787,22 RS 78.637,68

RS 2.328.687,71

Atenciosamente,

CRistiane Bernad Marques Francisco

Diretora do D^artariVento de Gestão de Pessoal

?IL End.: Rua Argolino de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortolândia
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Hortolândia, 18 de abril de 2023.

A

Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal

Dra. leda Manzano de Oliveira

ASSUNTO: LEVANTAMENTO DO IMPACTO FINANCEIRO REFERENTE À REFORMA

ADMINISTRATIVA

Quadro específico dos cargos em comissão

NOMENCLATURA QTD VENCIMENTO TOTAL

Assessor Especial do Prefeito 12 R$ 12.108,70 R$ 145.304,40

Diretor de Departamento 78 . R$ 11.199,74 R$ 873.579,72

Assessor de Secretário 80 R$ 8.998,79 R$719.903,20

Assessor Regional 42 R$ 5.200,80 R$ 218.433,60

R$ 2.129.598,90Assessor Departamental 286 R$ 7.446,15

R$ 4.086.819,82

Atenciosamente,

Cristí^ne Berr^^gíe fàh\ Marques Francisco
Diretora do Departamen^ de Gestão de Pessoal

End.: Rua Argolino de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortolândia
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Hortolândia, 18 de abril de 2023.

A

Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal

Dra. leda Manzano de Oliveira

ASSUNTO: LEVANTAMENTO DO IMPACTO FINANCEIRO REFERENTE A REFORMA

ADMINISTRATIVA

Quadro específico dos Agentes Políticos

NOMENCLATURA QUANTITATIVO SUBSIDIO TOTAL

Secretário Municipal 17 R$ 19.500,00 R$ 331.500,00

Secretário Adiunto 17 R$ 14.500,00 R$ 246.500,00

R$ 578.000,00

Atenciosamente,

C^^tí^e\Be[T^^ Marques Francisco
Diretora díTuepartamento de Gestão de Pessoal

End.: Rua Argolino de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortolândia
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Hortolândia, 18 de abril de 2023.

Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal

Dra. leda Manzano de Oliveira

ASSUNTO: LEVANTAMENTO DO IMPACTO FINANCEIRO REFERENTE À REFORMA
ADMINISTRATIVA

Quadro ATUAL dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas

Função Salário

Vagas Totais

TOTAL

Assessor De Nível Médio 1 R$ 5.200,80 56
R$ 291.244,80

Assessor De Nível Médio ÍI R$ 4.208.25 60
R$ 252.495,00

Assessor De Nível Superior 1 R$ 8.998,79 29
R$ 260.964.91

Assessor De Nível Superior II R$ 6.431,52 29
RS 186.514,08

Assessor Departamental R$ 2.997,43 44
RS 131.886,92

Assistente De Direção R$ 7.940,12 47
RS 373.185.64

Assistente De Secretario R$ 4.208,25 18
RS 75.748,50

Assistente Executivo R$ 12.108,70 6
RS 72.652,20

Chefe De Núcleo Da Guarda

Municipal
15% GRAT. 4

R$3.854,80

Chefe De Setor R$ 6.431,52 119
RS 765.350,88

Comandante Da Guarda Munici

pal
R$11.199,74 1

RS 11.199,74

Coordenador De Unidade De

Assistência Social
R$ 7.029,64 5

RS rx 35.148,20

End.: Rua Argolino de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortolândia
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Coordenador De Unidade De

Saúde 1
R$ 7.300.68 21

R$ 153.314,28

Coordenador De Unidade De

Saúde II
R$ 5.707,35 4

R$ 22.829,40

Coordenador Pedagógico R$ 7.940,12 69
R$ 547.868.28

Diretor De Departamento R$ 11.199,74 46
R$ 515.188,04

Diretor De Escola R$ 8.734.15 58
R$ 506.580,70

Encarregado De Local/Área R$ 2.997,43 58
R$ 173.850.94

Função Gratificada De Nível
Básico

R$ 3.419.53 10
R$ 34.195,30

Função Gratificada De Nível
Médio 1

R$ 5.200.80 12
R$ 62.409.60

Função Gratificada De Nível
Médio II

R$ 4.208.25 12
R$ 50.499.00

Função Gratificada De Nível
Superior

R$ 6.431,52 10
R$ 64.315,20

Gerente De Divisão R$ 7.446,15 78
R$ 580.799.70

Procurador Geral R$ 15.483,25 1
R$ 15.483,25

Secretario Municipal R$ 19.500,00 17
R$ 331.500.00

Secretario Municipal Adjunto R$ 13.029,68 17
R$ 221.504,56

Subcomandante Da Guarda

Municipal
R$ 7.446,15 1

R$ 7.446,15

Supervisor Educacional R$ 9.792,78 15
R$ 146.891,70

847
R$ 5.894.921,77

Atenciosamente,

(Crístiai\e Bernâplíe Fahl Marques Francisco
DiretoFa^o^See^amento de Gestão de Pessoal

End.: Rua Argoiino de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortolândta
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Hortolândia, 18 de abril de 2023.

Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal

Dra. leda Manzano de Oliveira

ASSUNTO: LEVANTAMENTO DO IMPACTO FINANCEIRO REFERENTE A REFORMA

ADMINISTRATIVA

Quadro ATUAL dos Cargos Efetivos

/rr cargo.:":-' " "..A: VAGAS:- > -^VENCIMENTO ' TOTAL

ADMINISTRADOR 5 R$ 5.830,05 R$ 29.150,25

AGENTE COMUNIT DE SAÚDE 160 R$ 2.604,00 R$ 416.640,00

AGENTE CULTURAL 8 R$ 5.830,05 R$ 46.640,40

AGENTE DE GESTÃO 652 R$ 3.246,01 R$ 2.117.700,35

AGENTE DE INFRAESTRUTURA 878 R$ 2.704,71 R$ 2.374.731,48

AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTE 22 R$ 3.433,51 R$ 75.537,22

AGENTE POLÍTICAS SOCIAIS 1493 R$ 2.858,19 R$ 4.267.273,94

ANALISTA ADMINISTRATIVO 8 R$ 2.689,14 R$ 21.513,12

ANALISTA DE SISTEMAS 8 R$ 5.830,05 R$ 46.640.40

ANALISTA TRANSITO E TRANSPORTE 3 R$ 5.830,05 R$ 17.490,15

ARQUITETO 11 R$ 5.830,05 R$ 64.130,55

ASSISTENTE SOCIAL 65 R$ 5.830.05 R$ 378.953,25

AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO 12 R$ 6.758.62 R$ 81.103,44

AUX. ENFERM. FAMÍLIA R$ 2.610,74 R$ 2.610,74

BIBLIOTECÁRIO 9 R$ 5.830,05 R$ 52.470,45

BIOLOGO 5 R$ 5.830,05 R$ 29.150,25

CONTADOR 3 R$ 5.830,05 R$ 17.490,15

End.: Rua Argolino de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortolândia



Hortolôndia
vom « 9«nter

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

COORDENADOR TÉCNICO 5 R$ 7.835,12 R$ 39.175,60

DENTISTA 58 R$ 10.760,19 R$ 624.091,02

DIRETOR DE ESCOLA 5 R$ 9.359,57 R$ 46.797,85

ECONOMISTA 3 R$ 5.830,05 R$ 17.490,15

EDUCADOR SOCIAL 5 R$ 5.830,05 R$ 29.150,25

ENFERMEIRO 182 R$ 6.758,62 R$ 1.230.068,84

ENGENHEIRO 25 R$ 5.830,05 R$ 145.751,25

FARMACÊUTICO 22 R$ 6.758,62 R$ 148.689,64

FISIOTERAPEUTA 29 R$ 5.830,05 R$ 169.071,45

FONOAUDIOLOGO 13 R$ 5.830,05 R$ 75.790,65

GUARDA MUNICIPAL 165 R$ 4.029,96 R$ 664.943,07

INSTRUTOR PRAT DESPORTIVA 12 R$ 5.830,05 R$ 69.960,60

JORNALISTA 5 R$ 5.830,05 R$ 29.150,25

MEDICO 275 R$ 16.140,29 R$ 4.438.579,75

MEDICO-12 H 3 R$ 4.753,74 R$ 14.261,22

MEDICO-20 H 1 R$ 6.171,08 R$ 6.171,08

MEDICO PLANTONISTA 3 R$ 7.304,15 R$ 21.912,45

MEDICO VETERINÁRIO 7 R$ 16.140,29 R$ 112.982,03

MERENDEIRA 2 R$ 2.001,63 R$ 4.003,26

NUTRICIONISTA 22 R$ 5.830,05 R$ 128.261,10

PEDAGOGO 6 R$ 5.830,05 R$ 34.980,30

PROCURADOR JUDICIAL 15 R$ 10.760,19 R$ 161.402,85

PROFESSOR ADJUNTO 2 R$ 4.447,61 R$ 8.895,22

PROFESSOR DE EDUCACAO FÍSICA - ESPORTE 18 R$ 5.830,05 R$ 104.940,90

PROFESSOR EDUCACAO BASICA 1400 R$ 5.830,05 R$ 8.162.070,00

PROFESSOR 1 16 R$ 4.447,61 R$ 71.161,76

PSICOLOGO 40 R$ 5.830,05 R$ 233.202,00

RECEPCIONISTA 1 R$ 2.134,18 R$ 2.134,18

r»LD End.: Rua Argolino de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortolândia
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Hortolândia, 18 de abril de 2023.

A

Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal

Dra. leda Manzano de Oliveira

ASSUNTO: LEVANTAMENTO DO IMPACTO FINANCEIRO REFERENTE À REFORMA

ADMINISTRATIVA

Quadro ATUAL - Gratificações/Presidente e Membros de Comissões

EVENTO FOLHA QUANTIDADE VALOR

540 22 R$ 64.991,64

649 9 R$ 17.950,43

650 11 R$ 22.993.59

651 17 R$ 34.050.23

59 R$ 139.985.89

Atenciosamente,

Cri

Diretora do

íhl Marques Francisco

mto de Gestão de Pessoal

End.: Rua Argolino de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortolândia
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Hortolândia, 18 de abril de 2023.

Secretaria de Administração e Gestão de Ressoai

Dra. leda Manzano de Oliveira

ASSUNTO: LEVANTAMENTO DO IMPACTO FINANCEIRO REFERENTE À REFORMA

ADMINISTRATIVA

Quadro ATUAL específico dos Agentes Políticos

NOMENCLATURA QUANTITATIVO SUBSIDIO TOTAL

Secretário Municipal 17 R$ 19.500,00 R$ 331.500,00

R$ 331.500.00

Atenciosamente,

íristiané Bernadbt^ahl Marques Francisco

DlrètGca-do^Se^rtg/mento de Gestão de Pessoal

End.: Rua Argelino de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortolândia
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Hortolândia, 18 de abril de 2023.

À

Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal

Draa leda Manzano de Oliveira

ASSUNTO: LEVANTAMENTO DO IMPACTO FINANCEIRO REFERENTE À REFORMA

ADMINISTRATIVA

RESUMO - REFORMA ADMINISTRATIVA

QUADRO REFORMA

CRIACÃO DE CARGOS R$ 1.626.558.18

CARGOS MANTIDOS R$ 26.044.623.75

SUPORTE EDUCACAO R$ 1.831.521.40

FUNÇÃO GRATIFICADA R$ 2.328.687.71

CARGO EM COMISSÃO R$ 4.086.819.82

AGENTES POLÍTICOS R$ 578.000,00

TOTAL R$ 35.918.210.86

QUADRO ATUAL

COMISSIONADOS E DESIGNADOS R$ 5.894.921,77

QUADRO DE EFETIVOS R$ 26.943.270,72

GRATIFICAÇÕES R$ 139.985,89

AGENTES POLÍTICOS R$ 331.500,00

TOTAL R$ 32.978.178,38

DIFERENÇA R$ 2.940a032.48

Atenciosamente,

Cri^ane B^nadete I
D\Tetor3iAo-9ef}^ím^

ah! Marques Francisco

to de Gestão de Pessoal

End.: Rua Argelino de Moraes 405, Vila São Francisco - Hortolândia
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Ul Èãjftfl Setor de Atos e Admissões

Processo

impacto Orçamentário - REFORMA ADMINISTRATIVA

Quantidade 01

Fator'.". "'í". f; ■ wFolha ^ 'Benéficios'' '

Vencimento 2.940.032,48

1/3 Férias 980.010,83

Décimo Terceiro 2.940.032,48

Previdência 453.353,01

ValeTransporte -

Cesta Básica w'.' Srjí

Samaritano

Insalubridade -

<Outros 1> -

<Outros 2> -

L. %'■ ^;Total ;3.720.055,77-

2023

'ií ?■ V

'• ><■: ■

,' AMensal •v ' FolHa"-'. '-• ' Benefícios
Janeiro

Fevereiro

Março
Abril
Maio 3.720.055,77
Junho 3.720.055,77
Julho 3.720.055,77

Aqosto 3.720.055.77
Setembro 3.720.055,77
Outubro 3.720.055,77

Novembro 3.720.055,77
Dezembro 3.720.055,77

Total 2023. . 29;760.446,Í3

Patrorial de Previdência 15,42%
l-.r ■'y.S

CristioneEP
Dep

1 jr
ctVMensal . 'Folha Benefícios

Janeiro 3.720.055,77
Fevereiro 3.720.055.77

Março 3.720.055,77
Abril 3.720.055.77
Maio 3.720.055,77

2024 Junho 3.720.055,77
Julho 3.720.055,77

■ Aqosto 3.720.055,77
Setembro 3.720.055,77

■:',r " T Outubro 3.720.055,77
Novembro 3.720.055,77
Dezembro 3.720.055,77

i Total 2024 '44.640.669,19

l., ■- '•'■v'' 'jl/lensal;' Folha. Benefícios

Janeiro 3.720.055,77
; - Fevereiro 3.720.055,77

Marco 3.720.055.77
Abril 3.720.055,77

•í.-í, " Maio 3.720.055,77

2025 Junho 3.720.055,77
Julho 3.720.055,77

-.1 '■ ■ i .. Agosto 3.720.055,77

'  ' ■ '•V- Setembro 3.720.055,77
Outubro 3.720.055,77

Novembro 3.720.055,77
r- ' Dezembro 3.720.055,77
■ T , Total 2025 f ■  - 44.640.669,19.

IMPACTO REFORMA-ORÇAMENTÁRIO


